
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PROJETO DE LEI 01-00234/2021 do Vereador Delegado Palumbo (MDB)

Dispõe sobre fiscalização nos  ferro-velhos estabelecimentos de comercialização  de
material metálico denominado sucata, como medida de prevenção e combate ao furto e roubo
de cabos, fios metálicos, tampas de bueiro, placas de lápides e crucifixos de bronze e outros
similares e dá outras providencias.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Artigo 1º -  Esta  Lei  dispõe sobre fiscalização nos ferro-velhos estabelecimentos de
comercialização de material metálico denominado genericamente de sucata, cabendo atenção
especial à prevenção e ao combate aos receptadores de produtos obtidos de forma ilícita.

Parágrafo Único - Esta Lei tem por objetivo combater e impedir o crescimento do crime
organizado no Município, mediante o estímulo às empresas privadas e a sociedade civil  no
sentido de fornecerem informações ou denúncias de irregularidades que contribuam para a
identificação e a apuração de infrações penais e administrativas;

Artigo 2º - Considera-se praticante do comércio de sucatas e assemelhados toda e
qualquer  pessoa  física  ou  jurídica  que  adquira,  venda,  exponha  à  venda,  mantenha  em
estoque, use como matéria-prima, beneficie, recicle, transporte e compacte material metálico
procedente  de  anterior  uso  comercial,  residencial,  industrial  ou  de  concessionárias,
permissionárias e autorizadas de serviços públicos, ainda que a título gratuito.

Parágrafo  único  -  Para  os  efeitos  desta  lei  considera-se  material  metálico,  por
semelhança,  a  fibra  ótica  utilizada  para  a  transmissão  de  sinais  de  áudio,  vídeo  e  dados
eletrônicos.

Artigo 3º - Caberá aos órgãos competentes, intensificar e operacionalizar a fiscalização
e policiamento pelos Agentes Vistores municipais com apoio dos Guardas Civis Metropolitanos,
para a identificação dos eventuais abusos, desvios, fraudes administrativas e crimes;

Art. 4º - Sem prejuízo das penas previstas em legislação própria, os estabelecimentos
do  Município  de  São  Paulo  que,  direta  ou  indiretamente,  estejam  envolvidos  sejam
responsabilizados pelas  condutas  que configurem os arts.,  155,  157  e 180,  parágrafos do
Código Penal Brasileiro, poderão sofrer as seguintes penalidades:

I - multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 1.000.000,00 (1 milhão de reais);

II - cassação da licença de funcionamento, no caso:

a) de não pagamento da multa prevista no inciso I;

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 6º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da sua publicação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Às Comissões competentes.



Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/04/2021, p. 84

Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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